
ERRATA

No edital nº 003/PPGRI/CSE/2020  referente ao Processo Sele=vo regular para ingresso 

em  2021  no  doutorado  em  Relações  Internacionais  da  UFSC,  vimos  através  dessa 

informar que no Inciso II, no Item 2 no tópico c) onde se lê: “Cópia digitalizada dos 

diplomas de cursos de graduação e mestrado de duração plena; reconhecidos no Brasil 

pelo MEC no caso de graduação e pela CAPES/MEC, no caso de mestrado; “, passa-se a 

ler “Cópia digitalizada dos diplomas de cursos de graduação e mestrado de duração 

plena;”.
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